
	
	

	
	


COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA - CFOFF
Parecer nº 003/2015 

Objeto:      Projeto de Lei nº 4.015, de 17 de outubro de 2014, que “Autoriza o Município de Patos de Minas a participar e ratifica a subscrição do protocolo de intenções do Consórcio Público Intermunicipal de Desenvolvimento Sustentável do Alto Paranaíba – CISPAR e dá outras providências”.

Autoria:       EXECUTIVO MUNICIPAL
Relator:        Vereador JOSÉ CARLOS DA SILVA
 
Relatório


Trata-se de projeto de lei, de origem do Executivo Municipal, que visa autorizar o Município de Patos de Minas a participar e ratifica a subscrição do protocolo de intenções do Consórcio Público Intermunicipal de Desenvolvimento Sustentável do Alto Paranaíba – CISPAR e dá outras providências.

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação exarou parecer favorável, tendo o plenário, por conseguinte, aprovado o projeto na primeira fase de discussão e votação, no que tange a sua constitucionalidade, legalidade e regimentalidade.
 O Presidente Francisco Carlos Frechiani remeteu a documentação para análise e parecer da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira – CFOFF, tendo sido designado Relator este vereador.

Fundamentação


Examinando os documentos que acompanham o presente projeto de lei, notadamente a mensagem do Senhor Prefeito Municipal e o Protocolo de Intenções do CISPAR, verifica-se que a participação do Município de Patos de Minas no consórcio em referência não assegura, da melhor forma, o interesse público local.


É sabido que consórcios dessa natureza, a rigor, são mais benéficos a municípios de menores proporções, uma vez que, em virtude da sua reduzida expressividade política, necessitam se aliar a outros municípios para implementar ações e projetos de governo em prol do interesse público local e regional.

Nesse sentido, tendo em conta o aparato técnico e de pessoal da administração pública municipal, aliada à expressividade político-administrativa do Município de Patos de Minas, certo é que a participação no consórcio em tela revela-se, à primeira vista, injustificável ao interesse público.

Voto 

 
Ante o exposto, encaminho pela não aprovação do projeto de lei em questão.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 03 de fevereiro de 2015.

JOSÉ CARLOS DA SILVA

Relator
JOÃO BOSTO DE CASTRO BORGES

Membro
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Membro
